
Notas: 
1. Deve indicar se é sufrágio directo ou sufrágio indirecto. No caso de ser sufrágio indirecto, deve 

ser indicado concretamente o colégio eleitoral ao qual se vai candidatar: sectores industrial, 
comercial e financeiro; sector do trabalho; sector profissional; sectores de serviços sociais, 
culturais, educacionais e desportivos. 

2. Denominação, em chinês e português, sigla e símbolo da Comissão de Candidatura ou 
Associação Política. 

3. Nome do Mandatário da Candidatura e respectivo número do BIRP. 
4. Denominação da Comissão de Candidatura ou Associação Política, em chinês e português. 

5. Endereço detalhado, incluindo o nome da rua, o no policial da rua, o nome do edifício, o no do 
andar e do apartamento. 

 

Eleições para a Assembleia Legislativa da  
Região Administrativa Especial de Macau do ano 2009  

（Sufrágio Directo / Indirecto）Nota 1 
 

(Identificação da Comissão de Candidatura ou Associação Política) Nota 2 

M
in

ut
a 

 

INFORMAÇÃO DE ARREDAMENTO DE INSTALAÇÕES 
 

 

Exm.° Senhor 
Presidente da Comissão de Assuntos 
Eleitorais da Assembleia Legislativa 

 
 

             (Nota 3)          , mandatário da Candidatura apresentada por           
(Nota 4)           , vem, nos termos do disposto no artigo  90o da Lei Eleitoral 
para a Assembleia Legislativa da RAEM, informar V. Ex.ª de que, para a 
preparação e realização da campanha eleitoral, a respectiva lista arrendou a fracção 
autónoma sita          (Nota 5)          . 

 

Macau,     de         de         . 
 
 

O Mandatário da Candidatura 
 

(Assinatura de acordo com a do BIRP) 
 

(Nome do Mandatário da Candidatura) 


